
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

N.O .

LEI Ng 375/f~

8úmula : Autoriza o PoBer Executivo
a doar terreno ao club 7
de Setembro.

A CÂMARA MUNICIPAL E CORON1!:L VIVIDA, estado do
paraná, deoreta e eu Hetto Flec~ Prefeito Municipal, sanciono a
aegu í.nue Lei.

Art. 12)- Fica o Poder Exeoutivo autorizado a
doaz- ao Club 7 d.eSeolJe.mbroo Lo te nn 9 (nove) da quadr-a nº 5 (cig
co), do loteamento Jardin Luiz Scr~av1~i.

Art. 22)- Esta lei entrará em vigo~ na data de
sua publicação, revogadas as c.iaposiçõec em contrá.-r'io.

Gabinete do Prefeito lVIv..nicipalde Cel Vivida, aos
30 de Dezembrode 196B.

HETTO FT~CK

Prefeito


